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PORTARIA SEDUC/079/2023 Araruama, 14 de julho de 2023 

 

 

 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e competências 

legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear membros da Comissão de Gestão Democrática na Rede Municipal de Araruama na 

forma do abaixo disposto. 

 

I. REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

a) JOICE CARVALHO COUTINHO – titular 

b) ROSANA DA SILVA REVELLES - suplente 

        

II. REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

a) CARLA REGINA FERREIRA DE VASCONCELOS - titular 

b) MARCELLO BEHRING - suplente 

 

III. REPRESENTANDO O SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ARARUAMA 

a) FLAVIO DA COSTA FONTENELLE – titular 

b)  WALACE VELTRI ALVES- suplente 

 

IV. REPRESENTANTE DOS CONSELHOS ESCOLARES DAS UNIDADES : 

a)  TATIANA ROSA SIQUEIRA - titular 

b) RAFHAEL GUIMARÃES FADEL - 1º suplente 

c) CARLOS ANDRÉ DA SILVA SOUZA 2º suplente 

     

 

Dispõe sobre a nomeação dos membros que 
integram a Comissão de Gestão Democrática na 
Rede Municipal de Araruama, e dá outras 
providências. 
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V. REPRESENTANTE DOS PROFESSORES TITULARES: 

a) ALONSO LOPES  

b) ANA LUIZA CORDEIRO DE MORAIS BARBOSA  

c) ANGÉLICA MONTEIRO SOUZA GUIMARÃES  

d) BARUC CARVALHO MARTINS 

e) BIANCA CANDIDO DE DEUS  

f) BRENO PEREIRA FARIAS  

g) DENISE BARBOSA PINTO NEVES  

h) ÉRICA SOARES DA SILVEIRA MAIA 

i) ESTELA MARIA DA SILVA 

j) FELIPE PEDROZA DE ALMEIDA SILVA 

k) LEDA MARIA TAVARES VIANA DOS PRAZERES 

l) LOHANE CRISTINA DE C. DANTAS 

m) LUCAS SZERMAN DE OLIVEIRA  

n) MAGALY MÁRCIA CABETE DINIZ 

o) MARINA SOARES OLIVEIRA  

p) MICHELLE DA FONSECA FARIAS  

q) REGINA CÉLIA COUTO CATARINO  

r) SIMONE FRANCO AZEREDO CANELLAS  

s) SIMONE GONÇALVES FIGUEIREDO FARIA 

t) VALÉRIA MARINS I. A. FREIRE  

 SUPLENTES: 

a) FLAVIO LAPLACE 

b) BIANCA MAMEDE 

c) CAROLINA CRISTINA 

d) ALESSANDRA MOREIRA 

e) ANA CRISTINA OLIVEIRA 

f) CARLA C. d’ALVIA 

g) PAULO BASTOS 

h)  ELISANGELA SILVA NASCIMENTO 

i) FLAVIA DOS SANTOS DA SILVA 

j) CAMILA DE PAULA ALMEIDA PESSANHA 
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Art. 2º. Os membros representantes da Comissão serão responsáveis por decidir sobre quem irá 

presidir a Comissão instituída por este ato. 

 

Parágrafo Único. Cabe à própria Comissão a escolha de um representante para secretariar. 

 

Art. 3º. As atribuições desta Comissão estão afetas, na forma das Leis, à elaboração de normas, 

deliberação, revisão, sugestão, consulta, organização e concretização do processo para eleição 

da equipe de Gestão das unidades escolares da Rede Municipal, de forma a efetivar os princípios 

e objetivos das Leis educacionais que regem o ensino nacional. 

 

Parágrafo Único. Compreende, ainda, como atribuição desta comissão, a análise, pesquisa, 

consulta e ações outras necessárias ao próprio desempenho, até o encaminhamento ao Poder 

Executivo Municipal para devido trâmite do processo legislativo ou ato diverso que compreenda 

a criação e publicação da norma. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

LUIZA CRISTINA DA SILVA VIANNA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Matrícula 79962615 


